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Inexigibilidade

                                                                                             

 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 
Endereço: Av. José Vilaronga Rios, s/n, Centro, São José do Jacuípe, Bahia * CEP: 44.698-000. 

CNPJ: 16.443.632/0001-60 * Tel.: (074) 3675-1159 * Site: www.saojosedojacuipe.ba.gov.br 

 
RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 073/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 327/2025 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BAHIA, em cumprimento ao artigo 72, 

parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que nos autos do Processo Administrativo nº 

327/2025, RATIFICA/ADJUDICA E HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 073/2025, em favor 

da empresa: OLIFON CONSULTORIA & ASSESSORIA DE TREINAMENTO LTDA, inscrita sob nº de 

CNPJ: 33.355.071/0001-66, respectivamente no Valor Global de R$ 1.997,00 (Um Mil, Novecentos e 

Noventa e Sete Reais), que versa sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE CURSO OFICINA DE CONTROLE INTERNO APLICADA AO 

SETOR PÚBLICO, PROMOVIDO NOS DIAS 05, 06 E 07 DE NOVEMBRO DE 2025, NA CIDADE DE 

SALVADOR/BA, PARA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DOS AGENTES PÚBLICOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE - BAHIA. Fundamentada no Art. 74, inciso III, 

alínea “f” c/c Art. 95, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021. São José do Jacuípe - Bahia, 30 de outubro de 2025. 

 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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